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Direito Eleitoral 5. Da Apuração das Eleições
Vejamos as  explicações sobre o tema na obra de  Joel Jose Candido, Direito Eleitoral Brasileiro, 13. Ed, Bauru, SP: EDIPRO, 2008. Fls 205/206: 
“Compete, evidentemente, a Justiça Eleitoral apurar os votos. Nas eleições municipais, onde os eleitos são prefeitos, vices e vereadores, será competente, para apurar, a Junta eleitoral – e não só o Juiz Eleitoral. Nas eleições gerais – onde se elegem senadores, deputado federal, governador, vice-governador e deputado estadual – a apuração compete aos Tribunais Regionais. Finalmente, nas eleições presidenciais, onde os escolhidos são o Presidente e Vice-Presidente da República, a apuração é de competência do Tribunal Superior Eleitoral (CE, art.158).

Mas não é só essa a lição extraída do art. 158 do Código Eleitoral.  É evidente  que, sempre, toda a máquina judiciária, em qualquer dessas eleições, funcionará apurando votos, já que os tribunais – regionais e TSE – não poderiam, jamais, apurar uma eleição sozinhos, dispensando os serviços das Juntas eleitorais. Estas, sempre escrutinarão, mesmo em eleições gerais e presidenciais, sob orientação daquelas cortes. Como os tribunais não tem condições físicas de apurar os votos de todas as Zonas Eleitorais, fazem-no através das Juntas Eleitorais, sem prejuízo de suas competências privativas. O correto é que as Juntas Eleitorais, apuradas suas urnas, remetam os resultados ao TRE. Se este for competente, totalizará e divulgará esses resultados. Se não for, encaminhará ao TSE que, então, divulgará a totalização.” 
Após a realização e fiscalização das Eleições de acordo com os artigos 104 e 114 a 156,  do Código Eleitoral, (Lei Federal 4.737 de 15 de julho de 1965) são iniciadas as fases de apuração, impugnações e demais recursos disciplinados pelos artigos 158 a 195, do Código Eleitoral.    

Compete ao Tribunal Superior Eleitoral (TSE) regulamentar, até o dia 5 de março do ano das eleições, os procedimentos relativos à votação e à apuração dos respectivos pleitos eleitorais. 

São legitimados para fiscalizar a votação e a apuração: o Ministério Público, os fiscais e os delegados dos partidos, desde que devidamente credenciados e os candidatos que são fiscais natos.

As impugnações devem ser formalizadas verbalmente no ato da apuração do voto e dirigidas para a Junta Apuradora, órgão colegiado presidido por um Juiz de Direito e composto por mais dois ou quatro cidadãos de notória idoneidade, de acordo com o artigo 36 do Código Eleitoral. As decisões das Juntas são tomadas por maioria de votos.

Por sua vez a impugnação no ato da apuração é um requisito indispensável para que se possa recorrer da decisão da Junta Apuradora como estabelece o artigo 171 do Código Eleitoral.

O recurso deve ser interposto de forma imediata, por escrito ou verbalmente, iniciando-se então o prazo de 48 horas  para apresentação das razões (artigos 169 e 265 do Código Eleitoral).
Contra a diplomação do Candidato após eleito, cabe o recurso previsto no artigo 262 do Código Eleitoral e pode ser interposto pelo Ministério Público, partido político, coligações ou candidatos. 
No pólo passivo da ação impugnatória figuram além do candidato eleito, o partido político a que pertence como litisconsorte passivo necessário. 

O prazo para a imposição do recurso é de três dias, contados da diplomação, devendo o pedido inicial ser instruído com prova pré-constituída obtida na investigação judicial prevista nos artigos 19 e 24 da Lei Complementar nº 64/90 (Lei das inelegibilidades) na hipótese do inciso IV do artigo 262, do Código Eleitoral. 
O recurso é interposto perante o órgão diplomador que é o Juiz Eleitoral ou Tribunal Regional Eleitoral (TRE), para remessa ao órgão imediatamente superior Tribunal Regional Eleitoral ou Tribunal Superior Eleitoral, respectivamente.
O diplomado exerce seu mandato, nos termos autorizados pelo artigo 216 do Diploma Eleitoral, enquanto estiver pendente de julgamento o recurso.

Contra a decisão originária do Tribunal Regional Eleitoral cabe Recurso Ordinário (RO) para o Tribunal Superior Eleitoral (TSE). Contra a decisão originária do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) poderá ser cabível o Mandado de Segurança (MS) de acordo com a Súmula nº 267 do Supremo Tribunal Federal (STF), ou o Recurso Extraordinário para o Supremo Tribunal Federal.
